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20. CAPITALSOCIAL

Em 2021 foi deliberada e formaliza

utilização de reserva de lucros,

subscrito e integralizado por Gustavo Martins deGodoy,
valor de R$ 100 cada.

No exercício não foi realizada nenhuma distribuição de lucros.

21
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

31.12.2021

R$———
Receita Operacional Bruta

Serviços prestados

Venda de mercadorias

806.375.312etDedo
738.339.855

68.035.457

Deduções de vendas:

Impostossobre vendas
(107.555.317)

ISS (31.902.617)

PIS (13.225.588)

Cofins (60.918.560)
ICMS (1.508.552)

Devolução de vendas (12.729)mmga
698.807.266

22. CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

No montante de R$ 490.718.692 
WHAC an assuciarion oflegally independent firms

Www.whac.çom.br

AutenticaçãoDigital Código: 76732305227148898764-29 / Ph

Data: 23/05/202208:49:29 f Z )
ValorTotal do Ato: R$ 5,02 N

ASelo Digital Tipo NormalC; AMZ98677-U76J; N

(E

CNJ:06.87EUNE 

R$ 15.000.000, totalmente

31.12.2020
R$

572.126.633— tn<605)
539.143.624
32.983.009

(78.674.556)
(23.981.241)

(9.629.972)

(44.351.123)
(712.220)

(40.318)o
493.411.759
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823. DESPESAS TRABALHISTAS ê

Estão representadaspelas seguintes rubricas: s

31.12.2021 2020 8
R$ R$ õ

Salários eOrdenados 88.813,440 48,761.052 5

Pró-Labore 31,293 14.871 8
Férias 9.455.429 8.170.347 8
Ajuda CompensatóriaMP 936 - 637.646 q
Benefício Emergencial Lei 14,020 - 2.367 a

AdicionaisInsalubridade/Periculosidade/Outros 6.186.483 237.996 õ
Gratificação / PLR 395.121 41.791 Ê

Faltas Abonadas 370.235 321.909 8
Horas Extras 1.071.744 300.368 8

Médias 207.484 339.009 E
DSR - Descanso SemanalRemunerado 168.888 44.178 $
Ajuda de Custos 52.062 808.249 ê
Aviso Prévio 321.919 268.812
Salário Gestantes 90.767 -

13º Salário 8.243.915 5.540.013
Provisão de férias 1.008.766 -

Vale Refeição / Alimentação/ Cesta Básica 15.957.223 722.601
Vale Transporte/ Fretado - 12.986

Ações Trabalhistas 130.299 294.949

Auxílio Doença 135.978 73.968
Seguro de Vida 120.399 204.654

IN.S.S. 30.226.930 18.404,97]
F.GT.S. 11.120.123 5.899.138
AssistênciaMédica eOdontológica 325.636 76.054
Outrosgastos de pessoal pequenos valores 54.490 113.880

174.488.624 91.291.809= IDO
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Rua Dom José de Barros, 264- 11º andar
Centro - São Paulo - SP

Tel: 55.11,32233744
e-mail:

24. DESPESASADMINISTRATIVAS

Estão representadaspelos seguintes valores:

31.12.2021 2020
R$ R$

Água e Esgoto 1.035.817 1.436.936

Energia elétrica 792.912 440.865
Telefone / Internet 81,018 496.111
Uso e consumo 488.428 426.850
Locação de máquinas e equipamentos 127.193 -

Correios 6.703 44,459
Multas 317.462 287.354
Segurança patrimonial - 18.125

Viagens 49.292 519.251
Despesas com veículos 554.246 597.285

Pedágios 790.984 1.684.731
Outras despesas administrativas 49,251 1.922.279

4.293.306 7.874.246= 1974.2946

Empresa, com base na avaliação de seus consultores, mantém coberturas de seguros por montantes

considerados suficientes para cobrir eventuais sinistros, considerando à natureza de sua atividade.
As premissas de riscos adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo de uma auditoria

de demonstração financeira, consequentemente não foram examinadas pelos nossos auditores
independentes.

O escopo dos trabalhos de nossos auditores não inclui a revisão s iê

seguros, o que foi determinada pela Administraçã
cobrir eventuais sinistros.

PERERECA TIAC am association oflegally independentfirms
eww wi om.brEuwwhac-com.br
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REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIOAZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,INTERDIÇÕESE TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00,João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://Iwww.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorioDazevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃODIGITAL

O Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti,Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentose Óbitos e Privativode Casamentos,Interdiçõese Tutelas
com atribuiçãode autenticare reconhecerfirmas da Comarcade João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurançajurídica de todos os atos oriundosda atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicialem todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

—"ttps://corregedoria.tipb jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SOLUCOES SERVICOSTERCEIRIZADOS-
EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SOLUCOES
SERVICOSTERCEIRIZADOS-EIRELI a responsabilidade,única e exclusiva, pela idoneidadedo documentoapresentadoa este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS-EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8º, 81º, do Decreto nº 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalizaçãodos documentosfísicos, garantindoperante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, 87º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmenteem cada Código de
AutenticaçãoDigital" ou na referida sequência, poderá ser reproduzidoem papel ou em qualqueroutro meio físico.

Esta DECLARAÇÃOfoi emitida em 23/05/2022 09:46:43 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus 88 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SOLUCOESSERVICOSTERCEIRIZADOS-EIRELI ou ao Cartório pelo endereçode
e-mail autenticaDazevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hitps://autdigital.azevedobastos.not.bre informe o
Código de AutenticaçãoDigital

Esta Declaraçãoé valida por tempo indeterminado e está disponívelpara consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 76732305227148898764-1a 76732305227148898764-31
“LegislaçõesVigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013,ProvimentoCGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL 
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AySoluções
NO MUNDO DE PESSOAS

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

LC = 95.442.655.56 = 1,80 
52.912.688,39

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

52.912.688,39 + 6.954.808,76

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

A
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GUSTAVO
MARTINS    sopoY:402
80973802 SG = Ativo Total .

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG= 156.055.881,41 = 156.055.88141 = 2,61 
52.912.688,39 + 6.954.808,76

GRAU DE ENDIVIDAMENTO  GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
Ativo total

GE = 52.912.688.39 + 6.954.808,76 = 0,38

156.055 881,41 = =
Ed: si&         CA <A

ARTINS DE RoRerTÁRIO CONT) DOR
“728,300-X-SSPIS,

AutenticaçãoDigital Código: 76732006228512341758-1
Data: 20/06/202217:10:35 /
ValorTotal do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C; ANC57698-YEQG;

CARTÓRIO   2
8

NS  ) 
RA a

x N  
ç

W

Válber a de M, Cavalcanti
Titular

conferidocomooriginaleassinadodigitalmenteporADAUTOJOSÉFERNANDESRIBEIRO,emsegunda:

Cartório Azevêdo Bastos
Av. ProsidenteEpitácioPessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorlo(Bazevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

(Sa
Opresentedocumentodigitalfoi 

Tutel/PB,nostermosdamedida

õese

-1ºOfíciodeRegistroCivildasPessoasNaturaisedeInterdiç

eletrônicowww.cenad.orq.br/autenticidade.Opresentedocumentodigitalpodeserconvertidoempapelpormeiodea

AzevêdoBastos

TabelionatodeNotas.Provimentonº100/2020CNJ-artigo22.

ãono

utenticaç:

Es



firmadanoendereço 
+emsegunda-feira,20dejunhode202217:27:00GMT-03:00,CNS:06.870-0-Cartório

medidaprovisóriaN.2.200-2de24deagostode2001.Suaautenticidadedeverásercon

   do Ugtrigues Gumieri- UlicialmamER OTo2 e ac        , Else Oficial deRegistroCivil das PessoasNaturais

al
dfé

MARTINS RE
Feconheço por <eselhanca as Firaa Ti usento cem valorGomor e REMATO KINÓTTO DE

| PrORÓRICO.

Pad inda
Pés LAA, PG ai aaa TO) Ai0asAinaras

Valid somente com sele de META ZiTotal R$ 15,00
Sele(s): BUDA ASIAB-)2AG09R

        
 

                cmoFIRMA:1
| | S11081AB0246094

foiconferidocomooriginaleassinadodigitalmenteporADAUTOJOSÉFERNANDESRIBEIROdeRegistroCivildasPessoasNaturaisedeInterdiçõeseTutel/PB,nostermosdaeletrônicowww.cenad.org.br/altenticidade.Opresentedocumentodigitalpodeserconvertidoempapelporm

 
 

    

osLo
52
EN88E)eo
ÉConfira os dados do ato em: https://selodigital.pb.jus.br ou Consulte o Documentoem:https://azevedobastos.not.br/documento/76732006228512341758 o 8

nene g& AutenticaçãoDigital Código: 76732006228512341758-2 7 = $ Cartório Azevêdo Bastos ER

-O Data: 20/06/202217:10:35 5 Av, PresidenteEpitácioPessoa»1145 o 4e ValorTotal do Ato: R$ 5,02 g Bairrodos Estado, JoãoPessoa - PB

É Selo Digital Tipo NormalC: ANC57699-MSMT; dE gpa rode vedobnstetinia ViiberAzevêgode M. Cavalcanti 
5

TabelionatodeNotas.Provimentonº100/2020CNJ-artigo22.

çãono

eiodeautentica:



REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIOAZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTROCIVIL DE NASCIMENTOE ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕESE TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00,João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 | Fax: (83) 3244-5484

http:/Amww.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorioDazevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃODIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentose Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuiçãode autenticare reconhecer firmas da Comarcade João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLAROainda que, para garantir transparência e segurançajurídica de todos os atos oriundosda atividade Notarial e Registral no Estadoda Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatóriade um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicialem todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
“ttps://corregedoria.tjpbjus.br/selo-digital/.

A autenticaçãodigital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS-
EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SOLUCOES
SERVICOSTERCEIRIZADOS-EIRELI à responsabilidade,única e exclusiva, pela idoneidadedo documentoapresentadoa este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS-EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8º, 81º, do Decreto nº 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalizaçãodos documentosfísicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria é integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, 87º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmenteem cada Código de
AutenticaçãoDigital" ou na referida sequência, poderá ser reproduzidoem papel ou em qualqueroutro meio físico.

Esta DECLARAÇÃOfoi emitida em 21/06/2022 09:09:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus 85 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
CartórioAzevêdo Bastos, poderáser solicitado diretamentea empresa SOLUCOESSERVICOS TERCEIRIZADOS-EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de
e-mail autenticaDazevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.bre informe oCódigo de AutenticaçãoDigital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponívelpara consulta em nosso site.

“Código de Autenticação Digital: 76732006228512341758-1a 76732006228512341758-2
*LegislaçõesVigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002,Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10,132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014e ProvimentoCNJ Nº 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL çá 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nº 2022/096365

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício
da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃODO REGISTRO 
RENATO BINOTTO DE OLIVEIRA
1SP219872/0-7
CONTADOR

165.482.508-50
  

   
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: São Paulo, 17/08/2022 às 17:32:56 LA
Válido até: 15/11/2022

Código de Controle: 9927.4580.2122.4289

Para verificar a autenticidade deste documento, consulteo site do CRCSP. 



CRCSP
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃODE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

Nº 2022/111306

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)
profissional identificado(a)no presente documentoencontra-se habilitado para o exercicio da
profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO   NOME.............»: MARCOSCASSIMIROGOMES

REGISTRO .......:  15P290856/0-1
CATEGORIA ....: - CONTADOR
CPF. ss. 194.599.118-62

   
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: São Paulo, 23/09/2022 às 17:01:52 l
Válido até: 22/12/2022

Código de Controle: 4912.1523.2528.4184 É
Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP. )



==
CC PortoSeguroCiadeSeguros Gerais RAMO -e) Avenida Rio Branco, 1489 Campos Eliseos - São Paulo APÓLICE DO O- 775

CEP 01205-905 - CNPJ 61.198.164/0001-60 PORTO  Regulamentada pelo Decreto Lei 20.138 de 06/12/1945 SEGURO GARANTIA - SETORPÚBLICOSEGURO Site: www.porloseguro.com.br

PROCESSO SUSEP Nº APÓLICE Nº CONTROLE Nº PROPOSTA Nº

15414,902181/2013-49 0775.44.1.489-2 97413404 65 9741340-4
     

SEGURADO : MUNICIPIO DE SAO ROQUE

ENDEREÇO : RUA SAO PAULO, 966 - BAIRRO DO TABOAO - SAO ROQUE/SP CEP: 18130-120

CNPJ/CPF| : 70.946.009/0001-75

TOMADOR : SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

ENDEREÇO : R IVAI, 202 - TATUAPE - SAO PAULO/SP CEP: 03080-010

CNPJ/CPF |: 09.445.502/0001-09  
CORRETOR : PASCHOAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA SUSEP: P1392] SUSEP OFICIAL: 202023910

TELEFONE: 11 38581515

"A PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, através desta apólice de Seguro Garantia, garante pelo presente instrumento ao

SEGURADO, o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo TOMADOR até o valor abaixo descrito."

DESCRIÇÃODAGARANTIA

(Modalidade,valor e prazoprevistosnocontrato) 
Modalidade Limite Máximo de Garantia Vigência 

Início Término CONCORRENCIA / LICITANTE R$ 206.564,76

    
  

OBJETO DO SEGURO

Esta apólice garante a participação do Tomador na Concorrência Pública nº 005/2022.

Contratação de empresa para execução de obras de construção da Escola do Futuro, em terreno localizado na Rua

Professora Celia Asse Jacob, S/N, Jardim Ponta Porã, Mailasqui, no município de São Roque/SP.

A Modalidade e a Importância Segurada acima, dispostas na Descrição da Garantia, contemplam as COBERTURAS ADICIONAIS
descritas abaixo.

Limite máximo de indenização para a cobertura de CONCORRENCIA / LICITANTE: até 100% do valor da Descrição da Garantia.

Em caso de sinistro, fica certo e ajustado que a soma do Limite Máximo de Indenização não ultrapassará o Limite Máximo de

Garantia. O excesso não estará garantido por este seguro.

Condição Especial: (
Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes da recusa

tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo
estabelecido,

Ratificam-se integralmente as disposições das condições gerais que não tenham sido alteradas pelas condições especiais e/ou

condições particulares especificadas na apólice.

Constituem parte integrante da presente apólice, as condições gerais, condições especiais e o demonstrativo do Prêmio. A Porto

Seguro Cia de Seguros Gerais, por seus representantes legais, assinam a presente apólice emitida com base nas informações

constantes da proposta de seguro e dos demais anexos apresentados pelo tomador e/ou segurado, os quais passam a fazer
parte integrante do presente contrato.

A presente apólice encontra-se ressegurada, conforme regras vigentes emitidas pelos órgãos reguladores e lifhite de retenção GG

Seguradora.

SÃO PAULO, 23 DE SETEMBRO DE 2022   p Marcelo Picanço - Nº de Série do Certificado:302504388aS88a3e Data é Hora: 23/09/202209:10
/V(Rm CeRação

u Marcos Loução - Nº de Série do Certificado:7890421a29106c6aData e Hora: 23/09/202209:10MarceloPicanço  
Porto Seguro Cia de Seguros Gerais
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FoRTO CiaoaaDocráioLei 20.138 de 06/12/1945 SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

PROCESSO SUSEP Nº APÓLICE Nº CONTROLE Nº PROPOSTA Nº

15414.902181/2013-49 0775.44.1.489-2 97413404 65 9741340-4 
SEGURADO : MUNICIPIO DE SAO ROQUE

ENDEREÇO : RUA SAO PAULO, 966 - BAIRRO DO TABOAO - SAO ROQUE/SP CEP: 18130-120
CNPJ/CPF| : 70.946.009/0001-75

TOMADOR : SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

ENDEREÇO : R IVAI, 202 - TATUAPE - SAO PAULO/SP CEP: 03080-010
CNPJ/CPF |: 09.445.502/0001-09  
A presente apólice não assegura riscos originados de outras modalidades de seguro.

A inadimplência do Tomador perante a seguradora, em decorrência de sinistro pago ou prêmio do seguro pendente, poderá
resultar em registro nos órgãos de proteção ao crédito.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos

mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.
Número de telefone gratuito de atendimento ao público da SUSEP: 0800 021 8484

Código de registro desta seguradora junto à SUSEP é 05886.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado, sob o nº 058862022004407750014892000000se esta
foi corretamente registrada no site da SUSEP - WWww.susep.gov.br.

Plataforma digital para registros de reclamação dos consumidores: www.consumidor.gov.br. Consulte regras e condições da
plataforma.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser verificados no site da Porto
Seguro - Www.portoseguro.com.br/segurogarantia
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CONTROLE Nº

97413404
 

PROPOSTA Nº

65 9741340-4
  

SEGURADO : MUNICIPIO DE SAO ROQUE

CNPJ/CPF| : 70.946.009/0001-75

TOMADOR : SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

ENDEREÇO : R IVAI, 202 - TATUAPE - SAO PAULO/SP CEP: 03080-010

CNPJICPF  : 09.445.502/0001-09    
  

COBERTURAS

Cobertura Limite Máximo de Indenização Prêmio Liquido

CONCORRENCIA / LICITANTE R$ 206.564,76 R$ 192,33  
Importância Segurada...........: R$

Prêmio Líquido. 
Adicional de Fracionamento: R$

RO:Essssiagimasitermorenenerarsmmnead: R$

Taxa de Juros ao mês %:

DEMONSTRATIVO DO PRÊMIO

206.564,76

192,33

0,00

0,00

0,00

0,00  
Forma de Pagamento: BOLETO

Parcela

1

 
E

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Vencimento

03/10/2022

Estaapólico éemitidadeacordocomas condiçõesdacircular SUSEPnº477/13 eLei8.666.93.

Ematendimento à regulamentaçãovigente,InformamosqueincidemasaligotasPIS 0,65%; COFINS 4,00% sobre aformaçãodepreço.
Paraefeitodesta apólice,ficacerto eajustadoque a somade todas asIndenizaçõesnão ultrapassará oLimiteMáximode Garantiadescritonofrontispíciodaapólice.

  
deficiência auditiva) Informações sobre o produto/sinistro: 3366-3840 (Gde. São Paulo) 4004-2800 (Demais Capitais) e 0800 727

8005 (Demais localidades) Ouvidoria: 0800 727 1184

SÃO PAULO, 23 DE SETEMBRO DE 2022  



PORTO
SEGURO
CNP. 61,198.164/0001-60 

SEGURO GARANTIA- SEGURADO: SETOR PÚBLICO
PROCESSO SUSEP Nº15414902181/2013-49  

CAPÍTULO |- CONDIÇÕESGERAIS - RAMO 0775 
1 OBJETO... iss ita tireenaenta     2. DEFINIÇÕES...

3. ACEITAÇÃO...

7. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃOE CARACTERIZAÇÃODO SINISTRO.......e 4

8. INDENIZAÇÃO

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
13.CONCORRÊNCIA DE APÓLICES ...    
14.EXTINÇÃO DA GARANTIA...iai 6

15.RESCISÃO CONTRATUAL... iensicisi asiaerro items SIR ee 6

16.CONTROVÉRSIAS

TAPRESCRIÇÃO..... eme nesnssissinsssssritosserra atas SST e «7

18.FORO     2743.17.02.E— JULMO9



PORTOais>
CNP, 61.198.164/0001-60 

SEGURO GARANTIA- SEGURADO: SETOR PÚBLICO
PROCESSO SUSEP Nº15414902181/2013-49

CAPÍTULO | - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775  
1. OBJETO

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado,
conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou

cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal
pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da
União, Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

|- processos administrativos;

I|- processosjudiciais, inclusive execuções fiscais;

Ill - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV — regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-setambém garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações,
oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada
caso.

2. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1, Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro,
que estabelecem as obrigaçõese os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano
de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições
Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (segurado) e

particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação deobrigações
reciprocas, seja qual for a denominação utilizada.

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia,
mediante solicitação e anuência expressa daspartes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertaspelo
seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do
pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá o d
apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da
reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, vossa 1
legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmiteadfssilonament acerca
da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.

e
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SEGURO
CNPJ. 61.198.164/0001-60     2.13, Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14, Seguradora: a sociedade de seguros
assumidas pelo tomador.

2,15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o
segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedordas obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. ACEITAÇÃO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinadapelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos
essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada,
com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3, A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados
da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem
modificação do risco.

3.3,1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e

aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma

vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos
elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração
proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correra partir da data em que se
der a entrega da documentação.

3,4, No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando
os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do
seguro.

3.6, Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no

item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao
proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7, A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA (
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2, Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base

para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendoA
seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para aaceitação
do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor dagarantia
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio-dá
emissão de endosso. S .

/
Hi

5. PRÉMIO DO SEGURO
  - O

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apa
LD:
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5,2, Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomadornão houver p
nas datas convencionadas.

  5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora
execução do contrato de contragarantia.

5.3, Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo

administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a

possibilidade de anteciparo pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos
juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que

não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante,
observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

6. VIGÊNCIA

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato principal, a vigência
da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições
Especiais de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo
com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alteraçõesde prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu
de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4, Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação
do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão
de endosso.

7. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃODO SINISTRO

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições
Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação
da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação
complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional,
nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais: / s
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito,
sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma
detalhada.

8. INDENIZAÇÃO 3 É
E.8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o imita de garantia

mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre aspartes: s

ral| - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de formaa lhe dar continuidade, sob a sua integ
responsabilidade; e/ou (

Il. — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do tomador,4
cobertos pela apólice. ZE)= Ds> da W2743.17.02.E— JULM9 ç Nyyr ZM
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro-do” o
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante oprocesso
de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., 0 prazo de 30 (trinta) dias será suspenso,
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30

(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no

contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem
prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do
tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquerexcesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8

destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de
caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/ IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo da

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na

variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado
imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da

obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda
Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. SUB-ROGAÇÃO

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora sub-rogar-
se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa
ao sinistro. -

10.2. É ineficaz qualquerato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere /
este item.

11. PERDA DE DIREITOS

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: / PÁ
|- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

Il- Descumprimentodas obrigações do tomador decorrentede atos ou fatos de responsabilidadedo segurado;

Hll — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre :

seguradoe tomador, sem prévia anuência da seguradora; J “
IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparávelao dolo praticados pelo segurado, pelo erisficiárgen
pelo representante, de um ou de outro; / /
2743.17.02.E- JULN9 o À // AR
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V— O segurado não cumprir integralmentequaisquer obrigações previstas no contrato depo a
Sina OTA

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstânciase
seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar
na aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmenteo risco;

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em

benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com
os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedadaautilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo
no caso de apólices complementares.

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA

14.1. À garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer
primeiro,

sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item

7.3. destas Condições Gerais:

| - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou

declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

|| - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

Ill - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;

IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a um contrato
principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou V — quando do término de vigência
previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recairsobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou

restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4º do artigo 56 da Lei Nº

8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do
contrato nos termos do art. 73 da Lei nº 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1, No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora
com a concordância reciproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos
emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos
emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:
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Relação a ser aplicada sobre y Relação a ser aplicada sobre &

a vigência original para % DO PRÊMIO a vigência original para % DO PRÊMIO;,,, as
obtenção de prazo em dias obtenção de prazoemdias E

15/635 13 195/635 73

30/365 20 210/365 75
451365 27 225/365 78

60/365 30 240/365 80

75/365 37 255/365 83
90/365 40 270/365 85

105/365 46 285/365 88
120/365 50 300/365 90

135/365 56 315/365 93

150/365 60 330/365 95

165/365 66 345/365 98
180/365 70 365/365 100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual

correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:

|- por arbitragem; ou

|| - por medida decaráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá
ser facultativamenteaderida pelo segurado por meio de anuência expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o seguradoestará se comprometendoa resolver todos os
seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que

as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2, As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas.q)
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua

comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente

registrado no site da Susep- www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por mei"a do número
de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.

v

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. aÀ/ À /
L a /
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todoo território nacional, salvo dispisica
contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

   
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente
a cargo da Sociedade Seguradora.

20. CANAL DE DENÚNCIA/ DISQUE FRAUDE

O Seguro Garantia disponibiliza para você um serviço que objetiva reduzir as fraudes que atualmente aumentam a

sinistralidade e consequentemente encarecem o seguro. Este número de telefone de discagem gratuita possibilita a

informação, anonimamente, da existência de uma fraude ou denúncias. Você receberá uma senha com a qual poderá
acompanhar as providências tomadas pela Seguradora. Assuntos tratados por esse canal serão mantidos sob sigilo e

garantia de anonimato. Faça sua denúncia através dos canais abaixo:

Telefone: 0800-7070015, atendimento de segunda à sexta das 09h às 18h (exceto feriados) ou através do e-mail:
denuncia(Dportoseguro.com.br.

ad;4SAC: 0800 727 2748 (informação, reclamação e cancelamento)-0800 727 8736 (atendimento exclusivo parapessoas
com deficiência auditiva)- Informação sobre Produto/Sinistros: 3366-3840 (Atendimento São Paulo)-4004-2800

(Demais Capitais) - 0800 727 8005 (Demais Localidades)-Ouvidoria: 0800 727 1184 Site: www.portoseguro.com.br
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CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775
MODALIDADE | - SEGURO GARANTIA DO LICITANTE  1. OBJETO

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuizos decorrentes da
recusa do tomadoradjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do

prazo estabelecido.

2. DEFINIÇÕES

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6º da Lei nº 8.666/93.

3. VIGÊNCIA

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato principal.

4. RECLAMAÇÃOE CARACTERIZAÇÃODO SINISTRO

4.1. Reclamação: o seguradocomunicará a seguradorada recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato
principal nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará
oficializada a Reclamação do Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo
do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos, acompanhada dos
documentos comprobatórios;

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.1.1. e, após
análise, ficar comprovadaa inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro
ficará caracterizado, devendo a seguradoraemitir o relatório final de regulação;

5. RATIFICAÇÃO

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição

Especial.

SAC: 0800 727 2748 (informação, reclamação e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas —

com deficiência auditiva) - Informação sobre Produto/Sinistros: 3366-3840 (Atendimento São Paulo) - 4004-2800 .

(Demais Capitais) - 0800 727 8005 (Demais Localidades) - Ouvidoria: 0800 727 1184 Site: www.portoseguro.com.br 4
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CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

a,
P

   
08/09/2022 0060219535í

CERTIDÃONº: 263173 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmadapela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisandoos registros de distribuiçõesde PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
07/09/2022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessadoem nome de: ****trrreemesner

SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ: 09.445.502/0001-09,conforme indicação
constante do pedido de certidão.** do ia RE id da 

Esta certidão não aponta ordinariamenteos processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI nº 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1º Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 8 de setembro de 2022.
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